Autógrafo nº 2706

(Projeto de Lei nº 104/2008, do vereador David Bertanha) 
Dá denominação a rua situada entre as avenidas Aristeu Marcicano e Fazenda Ibicaba, no Distrito Industrial "Prefeito José Geraldo Botion".
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1o. É denominado “Padre Maurício Sebastião Ferreira” a rua situada entre as avenidas Aristeu Marcicano e Fazenda Ibicaba, no Distrito Industrial “Prefeito José Geraldo Botion”.
Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de dezembro de 2008. 
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